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NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE IVAIPORA, CNPJ n. 
80.059.330/0001-91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DAVID 
SOARES RUAS; 
E 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJ DE VEICULOS DE LONDRINA, CNPJ n. 
78.972.650/0001-96, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROBERTO 
CREMONEZ; 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 1º de junho de 2011 a 31 de maio de 2012 e a data-base da 
categoria em 1º de junho. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissional dos Empregados no Comércio do Plano da CNTC - 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, com abrangência 
territorial em Ivaiporã/PR. 
 
 

 
Disposições Gerais 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) que prestam serviços nas concessinárias de veículos, tanto no setor de 
vendas e comercialização de peças, acessórios e veículos novos e usados, na 
comercialização de consórcios, nas empresas prestadores de serviços às 
concessionárias de veículos e nas oficinas e serviços auxiliares ou complementares 



destas, definida esta atividade não só nos estatutos sociais do sindicato de categoria 
econômica, como na Carta Sindical e na Lei 6.729/79, com abrangência territorial em 
Ivaiporã/PR. 
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Presidente 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

 


